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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
. ' 

PROJETO DE LEI NQ 8 .042 , DE 1.986 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera dispositivos do Código Civil Brasileiro 

nQ 3 .071, de lQ de janeiro de 1916, que dispõe 
. ,...., /. 

a herança Jacente e a sucessao legltlma. 

" 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 

• 

GER 20.01.0007.6. (FEV/80) 
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Redlstl"lbua-se as Cl)mlSsoes: (Res. 6/89) , 

1. Constltulçao e Justlça e Redaçao 

2. 
• 

3. 

Em 16 / 06 / 89. ?reSldente 

• 

Altera dispositivos do Código Civil 
Brasi leiro (Lei n9 3.071, de 19 de 
j anei ro de 1916), que di sp'õe sobre a 
herança jacente e a sucessão legíti­
ma. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 1.594 , 1.603 e 1.619 do Código Civil 

Brasileiro (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916) passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

-çao. 

, 

MTB. 

"Art. 1. 594 - A declaração da vacãncia da heran­

ça não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­

rem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da abertura da suces­

sao, os bens arrecadados passarao ao domlnio do Municipio 

ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas cir­

cuncrições, incorporando-se ao dominio da União, quando si­

tuados em território federal. 

Art. 1.603 - A sucessão legitima defere-se na 

ordem seguinte: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . . 
v - Aos Municipios, ao Distrito Federal -ou a 

União. 
Art. 1619 - Não sobrevivendo cõnjuge, nem pa­

rente aloum sucessivel, ou tendo eles renunciado à herança, 

esta se devolve ao Municipio ou ao Distrito Federal, se lo­

calizada nas respectivas circunscrições, devolvendo-se à 

união, quando situada em território federal." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 6 O DE JUNHO DE 1986 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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LEc'tSLAÇ:40 CITADA 

o 3.071. DE '" DE JA"-'EIRO DE 1916 

CODlGO CIVIL BRASILEIRO 

........ ... .. ... .... .. ..... ........ .. ............ 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 1.594. A declaração da vacância da herança 

não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilit3-
rem : mas deco rridos cinco anos da abertura da sucessão. 
os bens arrecadados passarão ao domíni o do Estado. ou 
ao do Distrito Federal. se o de cujus tiver sido domIcilIa­
do nas respectivas circunscrições. ou se incorporarão ao 

d"",,nl" da l'ni30. s~ o domicilio tiver sido em terrÍlóno 
a " .. I1J" , lIlstlluldo em Estado. 

f',,' .. ~r Ji" unlCt St nào forem notoriamente conhe-
ud l\. ti ,'IJteraIS fí~arào excluído; da sucessão It:gíti­
m .. Jptl' J deciJrdc,'àu dr \acâncla. (14) 

- .............. - ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . 
TITLI LO 11 

Da Sucessão Legítim a 
CA.PITULO I 

Da Ordem da "ocação Hereditária 

Ar! 1.603 A ,ucc,;iio kgitlma defere-,,, na ordem 
,eg UIIlIC' 

I - Ao' de,.:endente; . 
11 - Ao, ascendente;. 
111 - Ao c"n.l ugc S'lOre\" ente 
1\ - I\os colateral; 
\ - 1\0, l· ,lado;. a0 D"trilo rederal ou ~ L n .àe 

.. - . . . . . . . . . .. . ....... .. . . 
. . . - ..... ........................ .. . 

I\rt. 1.619. I\'ào sohrevivendo cõnjuge. nem parente 
algum suce"iveJ. ou tendo eles renunciado à herança. 
esta se devolve ao Estado ou ao Distrito Federal. se o de 
cujus tiver sido domiciliado nas respectivas clrcuns­
cncões. ou à União se tiver sido domiciliado em tem 
tório ainda nào constituído em Estado . 

.. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . .. . . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 141, de 1985 

Altera dispositivos do Código Civil Brasi­
leiro (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 
1916), que dispõe sobre a herança jacente 
e a sucessão legítima. 

Apresentado pelo Senhor Senador PASSOS P~RTO. 

Lido no expediente da sessão de 28/05/85, e publicado no DCN (Seção 

11) de 29/05/85. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 07/10/85, é lido o Parecer n9 813/85, da Comissão de Constitui-

ção e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Nelson Carnei ro, 

constitucionalidade e Juridicidade. 

Em 08/10/85, aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 05/06/86, é incluído em Orde do Dia. 

pela 

Em 09/06/86, discussão encerrada, votação adiada por falta de quorum. 

incluído em Ordem do Dia. 

Em 17/06/86, é aprovado, em 19 turno. 

Em 19/06/86, é incluído em Ordem do Dia.Aprovado em 29 turno. 

Em 24/06/86, é aprovado o parecer do Relator, oferecendo a redação 

final. Lido o Parecer n9 582/86, da Comissão de Redação.Aguardando 

inclusão Ordem do Dia. 

Em 26/06/86, é incluído em Ordem do Dia.Aprovado a redação final. 

Â Câmara dos Deputados com o ofício SM-N9.~~8, de 30.06.86 

MGS. 



• 

• 

Em 60 de 

Senhor primeiro Secretário, 

(' . 

, . 
) ~ 

de 1986 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelê n­

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n9 141, de 1985, constante dos autógrafos juntos, que "al­

tera dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei n9 3.071, d e 19 

de janeiro de 1916), que dispõe sobre a herança jacente e a suces­

são legitima". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

ENADOR _ 

Prime ro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MTB. 

, 
1 



• 

Brasileiro 

Al tera dispositivos do Código Civil 
Brasileiro (Lei n9 3.071, de 19 de 
janeiro de 1916), que dispõe sobre a 
herança jacente e a sucessão legIti­
ma. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 1.594, 1.603 e 1.619 do Código Civil 

(Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916) passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

-çao. 

M",R. 

"Art. 1. 594 - A declaração da vacãncia da heran­

ça não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­

remi mas, decorridos 5 (cinco) anos da abertura da suces­

são, os bens arrecadados passarão ao dominio do Municipio 

ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas cir­

cuncrições, incorporando-se ao dominio da União, quando si­

tuados em território federal. 

Art. 1.603 - A sucessão legitima defere-se na 

ordem seguinte: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••••••••••••••• 

v - Aos Municipios, ao Distrito Federal -ou a 

União. 

Art. 1619 ~ Não sobrevivendo cônjuge, nem pa­

rente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, 

esta se devolve ao Municipio ou ao Distrito Federal, se lo­

calizada nas respectivas circunscrições, devolvendo-se à 

União, quando situada em território federal." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM <3 O DE JUNHO DE 1986 

Presidente 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 141, DE 1985 

Altera dispositivos do CÔIIlgo Civil Brasileiro (Lei 
n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916), que dispõe sobre a 
herança jacente e a sucessio legitima. 

O Congresso Nacional decreta: 
Àrt. 19 Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 do Código Civil 

~rasileiro (Lei n9 3.071/16) passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 1.594. A declaração de vacância da he­
rança não prejudicará os herdeiros que legalmente 
se habilitarem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da 
abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão 
ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se 
localizados nas respectivas circunscrições, 
incorporando-se ao domínio da União, quando si­
tuados em território federal. 

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na or­
dem seguinte: 

V. Aos Municípios, ao Distrito Federal ou à 
União. 

Art. 1.619. Nào sobrevivendo cônjuge, nem 
parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado 
à herança, esta se devolve ao Município ou ao Dis­
trito Federal, se localizada nas respectivas circuns­
crições, devolvendo-se à União, quando situada em 
território federal." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. e Art. 39 R vogam-se as disposições em contrário. 

J ustlflcaçio 

Recentemente, o XXI Congresso Brasileiro de Verea­
dores, realizado em Serra Negra, no Estado de São Pau­
lo, acolheu tese do Dr. Sebastião Cascardo, Prefeito dé 

Mogi das Cruzes, a respeito do problema da herança va­
cante, sugerindo alterações nos arts. 1.594, 1.603 e 1.619 
do Código Civil Brasileiro, a fim de que os bens de he­
ranças declaradas vacantes sejam arrecadados pelos Mu­
nicípios em que estejam localizados. 

Ao acolher essa sugestão, como legisladores, move­
nos a convicção de que a atribuição ao Estado de bens de 
herança jacente declarados vacantes, configura uma in­
justiça para com o Município onde tais bens se encon­
tram situados. 

Assim, a alteração proposta, além de importar uma 
solução mais consentânea com a realidade, pois rara­
mente o Estado se interessa pelo destino desses bens, 
deixando-os sob a guarda dos Municípios, significa um 
reforço ao municipalismo, que se pretende reabilitar de­
pois de um longo período de centralização. 

Sendo o Município, praticamente, a célula social, polí­
tica, econômica e fundiária da Nação, torna-sll imperio­
so provê-lo dos recursos suficientes ao próprio desenvol­
vimento, como alavancas propulsoras do progresso na­
cional. 

Não se compreende sejam eles, no caso de herança ja­
cente declarada vacante, despojados de meios materiais 
que incrementarão os seus recursos, constituídos de imó­
veis, de móveis ou semoventes que se liberaram da pro­
priedade individual. 

Vale transcrever o seguinte trecho da justificação apre­
sentada à Proposição pelo Dr. Sebastião Cascardo: 

"A alteração almejada fará justiça aos Municí­
'pios e, uma vez concretizada, não ocorrerá em ne­
nhum outro Município o que está ocorrendo em 
Mogi das Cruzes, onde, por imóveis objetos de he­
rança jacente, declarada vacante, o Município já pa­
gou e ainda está pagando em conseqüência de três 
ações de desapropriação, elevadas somas à Univer­
sidade de São Paulo." 
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Evitando-se o despojamento de um bem público, qual­
quer que seja o seu valor, para aduzi-Io ao patrimônio 
municipal, ele terá aumentadas as suas possibilidades de 
atendimento aos reclamos sociais, culturais e êconômi­
tos da com unidade, com a utilização do objeto da he­
rança vacante. 

Enquanto isso, nenhuma perda patrimonial ocorre 
para o Estado, livre da administração desses bens nos 
mais distan tes pontos do seu terri"tório. 

Muitas heranças vacantes, administradas pelo Estado 
- diríamos melhor, abandonadas por eles - têm resul­
tado em dificuldades até mesmo para o desenvolvimento 
urbano dos Municípios e para a solução de urgentes 
problemas habitacionais. 

Esperamos que as melhores inspirações municipalistas 
iluminem o Congresso e o Executivo, para que se promo­
va essa urgente e necessária alteração dos arts. 1.594, 
1.6.Q3 e 1.619 do Código Civil. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1985. - Passos 
pôrto. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 3.071, DE '9 DE JANEIRO DE 1916 

cO DIGO CIVIL BRASILEIRO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 1.594. A declaração da vacância da herança 

não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­
rem; mas decorridos cinco anos da abertura da sucessão, 
os bens arrecadados passarão ao domínio do Estado, ou 
ao do Distrito Federal, se o de cujus tiver sido domicilia­
do nas respectivas circunscrições, ou se incorporarão ao 
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domín io da União, se o domícilio tiver sido em território 
ainda nào constituído em Estado. 

Parágrafo único. Se não forem notoriamente conhe­
cidos. os colaterais ficarão excluídos da sucessão legíti­
ma após a declaração de vacância. (14) 

TITULO II 
Da Sucessão Legítima 

CAPITULO I 
Da Ordem da Vocação Hereditária 

Art. 1.603. A sucessào legítima defere-se na ordem 
seguinte: 

I - Aos descenden teso 
11 - Aos ascendentes. 
111 - Ao cônjuge sobrevivente. 
IV - Aos colaterais. 
V - Aos Estados, ao Distrito Federal ou à União. 

Ar!. 1.619. Não sobrevivendo cônjuge, nem parente 
algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, 
esta se devolve ao Estado ou ao Distrito Federal, se () de 
cujus tiver sido domiciliado nas respectivas circuns­
cr ições, ou à Uniào se tiver sido domiciliado em terri 
tório ainda nào constituído em Estado . 

(À Comissão de Constituição e Jus/iça.) 

Publicado no DCN (Seção ti) de 29·;·8; 

• 

• Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/5/85 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

NQ 813, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 141, de 1985, 
que "altera disposithos do Código Civil Brasileiro 
(Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916), que "dispõe 
sobre a herança jacente e a sucessão legítima ". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

- Visa o Projeto de Lei do Senado n9 141, de 1985, alte­
rar a redação dos artigos 1.594, 1.603 e 1.619 do Código 
.Civil Brasileiro (Lei n9 3.071/1916), com o propósito de 
substituir o Estado-membro pelo Município no caso de 
incorporação de bens de herança jacente. 

Pelo Projeto de Lei em causa os dispositivos legais aci­
ma indicados passariam a viger como se segue: 

"Art. 19 Os artigos 1.594, 1.603 e 1.619 do Có­
digo Civil Brasileiro (Lei n9 3.071 / 16) passam a vi­
gorar com a seguinte redaçào; 

"Art. 1.594. A declaração de vacância da he­
rança n~lo prejudicará os herdeiros que legalmente 
se habilitarem: mas. decorridos 5 (cinco) anos da 
ab\!rtura da suCt:ssão, os bens arrecadados passarão 
ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se 
locali/ados nas respectivas circunSCrições. 
incorporando-se ao domínio da Uniào, quando si­
tuados em território federal. 

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na or­
dem seguinte: 

. . . . . . . . . . . . . . . . , ...... . ....... .. ....... . 

V. Aos Municípios, ao Distrito Federal ou à 
União. 

, . . . . . ... . ..... . ....... . ................ . 
Art . 1.619. Nào sobrevivendo cônjuge, nem 

parente algum suoessível, ou tendo eles renunciado 
à hera nça. esta se devolve ao Município ou ao Dis­
trito Federal , se localizada nas respectivas circuns­
crições, devolvendo-se à União, quando situada em 
território federal." 

Art. 29 Esta ki entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
É oportuno registrar quejá se busca atender à preten­

sào veicu lada na i niciativa em exame no artigo 1.845, do 
Projeto de Lei n9 118-CN, referente ao novo Código Ci­
vil. Ali se inclui a União, porém, quanto à hipótese de 
bens da herançajaccnte situados em Território Federal. 

A constitucionalidade e a juridicidade do PLS n9 141 
sào indispu túveis. Ademais, parece-nos que o texto pro­
posto está vazado em boa técnica legislativa. De resto, 
quanto ao mérito, nada temos a opor. 

Sala das Comissões, em 2 de outubro de 1985. - José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nelson Carneiro, Relator 
- Martins Filho - Alfredo Campos - Odacir Soares -
Moacyr Duarte - Hélio Gueiros - Américo de Souza. 

Puhlo,,," ,, no DCN (Seçào 11) de 8-10-85 . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/10/85 



SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 582, de 1986 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 141, 
de 1985. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 141, de 1985, que altera dispositivo do 
Código Civil Brasileiro (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 
~~6), que dispõe sobre a herança jacente e a sucessão 
. gltlma. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de junho de 1986. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Martins Filho, Relator 
- Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N9 582, DE 1986 

Redaçào final do Projeto de Lei do Senado n9 141, 
de 1985. 

Altera dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei 
n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916), que dispõe sobre a 
herança jacente e a sucessão legítima. 

O Congresso N acionaI decreta: 

Art. 19 Os artigos 1.594, 1.603 e 1.619 do Código Ci­
vil Brasileiro (Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916) pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.594. A declaração da vacância da he­
rança não prejudicarã os herdeiros que legalmente 
se habilitarem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da 
abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão 
ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se 
localizados nas respectivas circunscrições, 
incorporando-se ao domínio da União, quando si­
tuados em território federal. 

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na or­
dem seguinte: 

v - Aos Municípios, ao Distrito Federal ou à 
União. 

Art. 1.619. Não sobrevivendo cônjuge, nem 
parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado 
à herança, esta se devolve ao Município ou ao Dis­
trito Federal, se localizada nas respectivas circuns­
crições, devolvendo-se à União, quando situam em 
território federal." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Publicado no DCN (Seção 11). de 25-6-86 

Centro Grãfico do.senado Federal- Brasília - DF 

800/6/86 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06, de 04 de Abr1' de 1989 

Determina o arquivamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lo. - Das propos1ções Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 .de outubro de 1988. ficam arquivadas a~ seQuintes. 
tenham ou não parecer: 

, a) as de inic1at 1va' de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

' b) as Que. 1n1c1adas na forma da al~nea a. foram 
emendadas no Senado Federal. 

' Parágrafo unico - Não estão sujeitos ao arQu1va­
mento os projetos Que. embora na s1tuação prev1sta no caput deste art1-
go, sofreram anexação de outros apresentados a part1r de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - F1ca facultado ao.autor. no prazo de 30 
(tr1nta) d1as da promulgação desta Resolução. requerer o desarQu1vamento 
das proposições refer1das no art. lo., caso em Que se fará nova d1stri­
buição. mantendo-~e, porém, o numero orig1nal e sua procedência para to­
dos os efeitos reg1mentats." 

Art. 30. - As proposições da 1n1ciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tram1tação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistr1bui­
ção, cons1derando-se não escr1tos os pareceres , emit1dos até aquela data. 

de sua publicação. 

. . 
Art. 40. - Esta Resolução entra em v1gor na data 

Art. 50. - Revogam-se as d1spos1ções em contrArio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 

• 

L-____________________________________________ --

I 

I 
I 

·1 

I 



_ . . ---------------------------------------------
CÂMARA qQS OEPUTADOS 

E R !t. A T A 
1 

(Repub11ca-ae em v1rtud~ de novo despacho do Sr 
President e - Art. 29 ;d ~ Resolucão n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê; 

Leia- s e ; 

PROJETO DE LEI 
NQ 8 .042, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Altera dispositivos do Código Civil 
Brasileiro - Lei n.O 3 .071, de 1.0 de ja­
neiro de 1916, que dispõe sobre a he­
rança jacente e a sucessão legítima. 

(À Comissão de Constituição e Jus­
tiça .) 

PROJETO DE LEI 
NQ 8. 042, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Altera dispositivos do Código Civil 
Brasileiro _ Lei n.o 3 .071, de 1.° de ja­
neiro de 1916, que dispõe sobre a he­
rança jacente e a sucessão legítima. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 8042, de 1986 

Autor: Senado Federal 

Autor: Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Altera dispositivos do Código Civil 

Brasileiro - Lei nº 3.071, de lº de 

janeiro de 1916, que dispõe 

a herança jacente e a sucessão 

gítima. 

sobre 

le 

o projeto de lei do Senado nº 141, de 1985, busca a 

alterar a redação dos artigos 1594, 1603 e 1619 dO Código Civil 

Brasileiro, que passariam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1595 - A declaração de vacância da he 

rança não prejudicará os herdeiros que legal­

mente se habilitarem, mas, decorridos 5 (cin-

co) anos da abertura da sucessão, os bens 

arrecadados passarão ao domínio do Município 

ou do Distrito Federal, se localizados nas 

r e s p e c t i v a s c irc u nsc r i ç õ e s, i n c o r p o r a n d o - s e a o 

domínio da União, quando situados em territó-

rio federal". 

"Artigo 1603 - A sucessão legítima defere-

se na ordem seguinte: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V Aos Municípios, ao Distrito Federal ou 

à União" 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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"Artigo 1619 - Não sobrevivendo cônjuge, nem 

parente algum sucessível, ou tendo eles re 

nunciado à herança, esta se devolve ao Mu 

nicípio ou ao Distrito Federal, se localizada 

nas respectivas circunscrições, devolvendo-se 

à União, quando situada em território f ederal". 

A finalidade do projeto é a de substituir o Estado-mem-

bro da Federação pelo Município, no caso de incorporação de 

bens de herança jacente. O projeto de lei referente ao novo Có 

digo Civil, em tramitação no Congresso Nacional, prevê a mesma 

substituição, atendo-se o projeto do Senado, sob exame, à re-

gra estabelecida no artigo 1845 do projeto de Código Civil. 

A constitucionalidade e a juridicidade do projeto pare-

cem-me pacíficas, estando vazado o texto em boa técnica legis-

lativa. Pela aprovação, também,quanto ao mérito. 

Sala da Comissão, 20 de A-t'f:h.nt.u, de 1989 

Ilrí00lwv"l j)~._~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



• 

• 

----------

CAMARA DOS DEPUTADOS 
ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 8.042, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.042/86, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Mar­

cos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 

Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma­

rlnga Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Viei­

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta-

]ra. 

Sala da Comissão, em 22 de de 1989 

JOBIM 

I !K-~L .::À l:r; -~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI /85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8.042-A, de 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 141/85 

Altera dispositivos do Código Civil Brasileiro 

Lei n9 3.071, de 19 de janeiro de 1916, que dispõe 

sobre a herança jacente e a sucessão legitima; ten 

do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça 

e Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 8.042, de 1986, a que se 

o parecer) . 

GER 20.01.0007 .8 - (SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI NQ 8.042, DE 1986 

(DO Senado Federal) • 
Altera dispositivos do Código Civil 

Brasileiro _ Lei nQ 3.071, de 'Q de janeiro 
de 1916, Que dispõe sobre a herança jacente. 
e a sucessão legitima. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t . 1 Q Os ar t s. 1.594, '.603 e 1.619 do Cód i go C i­
v il Brasileiro (Lei nO 3.071 , de 10 de janeiro de 
1916) passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t. 1. 594. A dec 1 ar ação da vacânc i a 
da herança não prejudicará os herdeiros que 
legalmente se habilitarem; mas, decorridos 
5 (cinco) anos da abertura da sucessão, os 
bens arrecadados passarão ao domínio do Mu­
nicípio ou do Distrito Federal, se locali­
zados nas respectivas circunscrições, in­
corporando-se ao domínio da União quando 
situados em território federal. 

Art. 1.063. A sucessão legítima defere­
se na ordem seguinte: 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

v _ Aos Municipios, ao Distrito Federal 
ou à União. 

Art. 1.619. Não sobrevivendo cônjuge, 
nem parente algum sucessível, ou tendo eles 
renunciado à herança, esta se devolve ao 
Município ou ao Distrito Federal, se loca­
lizada nas respectivas circunscrições, 
devolvendo-se à União quando situada em 
território federal." 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disbosições em contrário. 
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Senado Federal, 30 de junho de 1986. Senador José 
Fragelli, Presidente. 

LEGIS LACÃO CITADA 

LEI NQ 3.071, DE 1Q DE JANEIRO DE 19 16 

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO 

- -

Art. 1.594. A declaração da vacânc i a da herança não 
~ prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­

rem; mas decorridos cinco anos da abertura da suces­
são, os bens arrecadados passa r ão ao domínio do Esta-

f' do, ou ao do Distrito Feder al, se o de cujus tiver 
4 sido domici l iado nas respectivas circunscrições, ou se 

incorporarão ao domínio da União, se o domicilio tiver 

CO ..... 

sido em território ainda não constituído em Estado. 

Parágrafo único. Se não forem notor iamente conheci­
dos, os colaterais ficarão excluídos da sucessão legí­
tima após a declaração de vacância. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 1 1 

Da Sucessão Legitima 

CAPÍTULO I 

Da Ordem da Vocacão Hereditária 

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na ordem 
seguinte: 

I Aos descendentes. 

11 Aos ascendentes. 

111 Ao cõnjuge sobrevivente. 

IV Aos colaterais. 

V Aos Estados, ao Distrito Federal ou à União. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 1.619. Não sobrevivendo cõnjuge, nem parente 
algum sucessível, ou tendo eles renunc i ado à herança, 
esta se devolve ao Estado ou ao Distrito Federal, se 
O de cujus tiver sido domiciliado nas respectivas cir­
cunscrlçoes, ou à União se tiver sido domiciliado em 
terri t ório ainda não constituído em Estado. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 141, DE 1985 

Altera dispos i tivos do Código Civil 
Brasileiro (Lei nQ 3 . 071 , de 1Q de janeiro 
de 1916), Que dispõe sobre a herança jacen­
te e a sucessão leg l tima . 

Apresentado pelo Senhor Senado r Passo s pôrt o . 

Lido no expedient e d a Sessão de 28- 5 - 85, e pUbli c a­
d o no DC N (Seção 11) de 29 -5- 85. 

Di s tri buído à Comissão de Con s tituição e Justiça. 

Em 7-10-85, é li do o Pa recer nQ 813 / 85, da Comissão 
de Co n s tituição e Ju st iça , relatado pelo Senho r Sena­
d o r Ne lson Ca r nei r o, pe l a constitucionalidade e 
juri d i c idade. 

Em 8- 10-85, aguardando inc lusão Ordem d o Dia. 

Em 5-6-86, é incl u ído em Ordem d o Dia. 

Em 9 - 6-86, discus são encerrada, vo tação adiada por 
fa l ta de Quorum , inc lu ído em Or d e m d o Di a . 

Em 17- 6-86, é aprovado, em 1Q turno . 

Em 19- 6-86, é inc l uído em Orde m d o Dia. Apr ovado em 
2Q turno . 

Em 24- 6 - 86 , é aprovado o parece r d o Re lat o r, o f er e ­
cend o a r e dação final . Lido o Par ecer nQ 582 /86, da 
Comissão de Redação. Aguardando inclusão Ordem d o Dia . 

Em 26-6-86, é incluí d o em Ordem d o Dia. Aprovada a 
r e daç ã o final. 

À Câmara dos Deputados c om o Ofí c io SM nQ 338, de 
30- 6 -86 . 

SM nQ 338 Em 30 d e junho d e 1986 

A Sua Exce l ência o Se n hor Deputado Ha r o ldo Sanfo rd 

DO . Prime iro Secret ár io da Câmara d o s Deputado s 

Senho r Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de enca minhar a Vossa Exce lênc ia, a 
f im de ser submetido à r e visão da Câmara dos Deputa ­
dos , nos termo s do a rt . 58 da Co nstituição Fe deral, o 
Proj e t o de Lei do Se n ado nQ 141, de 1985, constante 
d o s a ut ógrafos juntos , que "a l tera dispos iti vos d o Có­
digo Ci v il Brasileiro (Lei nQ 3 . 0 71 , de 1Q d e janeiro 



... 
N 
N .. 
)( 

'jij 
u 

<D 
co 
cn ..... -CJ) N 
~ .... 
o 
co 

NO 

"'Z 
~.....J 
.30.. 

4 

de 1916), que dispõe sobre a herança jacente e a su­
cessão legítima". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
l ência os protestos de minha elevada estima e mais 
distinta consideração. Senador Martins 
Filho, Primeiro Secretário, em exercício. 

RESOLUÇÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções que menciona . 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q Das prOPosições que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arqui vadas 
as seguintes, tenham ou não parecer : 

a) as de iniciativa de Deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da al inea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Par ágrafo único. Não estão su j eitos ao arqui vament o 
os pr ojetos que, embora na situação prev ista 
no caput deste artigo, sofrer am anexação de outr os 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2 Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução, requer er 
o desarquivamento das proposições referidas no art . 
1Q , caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número original e sua procedênci a para 
todos os efeitos regimentais. 

Ar t . 3 Q As proposições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal , que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetida s à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando- se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data . 

Ar t . 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t . 5 Q Revogam-se as disposições em contrári o . 

Câmara 
tado Paes 
tados . 

dos Depu t ados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade , Presidente da Câmara dos Depu-

(*) (Republica-se 
Presidente art. 

em virtude de novo despacho do Sr. 
2Q da Resol ução nQ 6 /89.) 

Centro Gráfico do Senado Federa l Brasília DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 8.042-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 141/85 
Altera dispositivos co Código Civil Brasileiro _ 

Lei n9' 3.071, de 19 de janeiro de 19l6,que dispõe 

sobre a herança jacente e a sucessão legítima; ten 

do parecer, da Comissão de Constituição e Justiça 

e Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 8.042, de 1986, a que se refere 
o parecer) . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1a Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 do Cód1go C1-
vil Brasileiro (Lei na 3.071, de 1a de janeiro de 
1916) passam a v1gorar com a segu1nte redação: 

"Art. 1.594. A declaração da vacancia 
da herança não prejudicará os herde1ros Que 
legalmente se habilitarem; MaS, decorridos 
5 (c1nco) anos da abertura da sucessão, os 
bens arrecadados passarão ao dom1n10 do Mu­
nicipi0 ou do Distrito Federal, se loca11-
z~dos nas respect1vas c1rcunscr1ções, 1n­
c0rporando-se ao domfni0 da Unfão Quando 
s1tuados em territór10 federal. 

Art. 1.063. A sucessão legitima defere­
J~ na ordem segu1nte: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v _ Aos Mun1cfpios, ao 01strito Federal 

ou á Uniãq. 

Art. 1.619. Não sobrev1vendo cOnjuge, 
nem parente alQum sucessivel, ou tendo eles 
renunciado à herança, esta se devolve ao 
Mun1cfpi0 ou ao D1str1to Federal, se loca­
l1zada nas respect1vas c1rcunscrições, 
devolvenqp-se à Un1ão Quando s1tuada em 
terr1tóri0 federal." 
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Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário • 

• ~JSenado Federal, 30 de junho de 1986. _ Senadnr Jo.' 
~.g~llt. Presidente. 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI NQ 3.071, DE lQ DE JANEIRO DE 1916 

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO ' 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 1.594. A declaraçao da vacância da herança nao 

prejudiCará os herdeiros Que legalmente se habilita­
rem; mas decorridos' cinco anos da abertura da suces­
são, os bens arrecadados passarão ao domini0 do Esta­
do, ou ao do Distrito Federal, se o de euj~s tiver 
sido domiciliado nas respectivas circunsc~ições, ou se 
incorporarao ao dom1ni0 da Uniao, se o domicilio tiver 
sido em territ6ri0 ainda nao constitu1do em Estado. 

Parágrafo único. Se nao forem notoriamente conheci­
dos, os colaterais ficarão exclu1dos da sucessão legi­
tima ap6s a declaraçao de vacância. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TíTULO II 

Da Sue.salo L.g\tt •• 

CAPíTULO I 

Da Ordem da Voeaçlo Her.ditAria 

Art. 1.603. A ·sucessao legitima defere-se na ordem 
seguinte: 

I Aos descendentes. 

II Aos ascendentes. 

III Ao cÔnjuge sobrevivente. 

IV Aos colaterais. 

V Aos Estados, ao Distrito Federal ou à Uniao. 

- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 1.619. Não sobrevivendo cOnjuge, nem parente 
algum sucessivel, ou tendo eles renunciado à herança, 
esta se devolve ao Estado ou ao Di strito Federal, se 



• 

o de cujus tiver 
cunscrições, ou 
terr1tório ainda 

-3-

sido domic1liado nas respectivas cir­
á União se tiver sido domiciliado em 

não constituído em Estado. 

. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .'. . . . . . . . . . . . \. . . . . .~ 

. . . . . . . . . • . . • . • . . • . . • • • • • • • • • • .. • • . . • .. • • .. . .. .. • ..o . ...... -; .. li , 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 141, DE 1985 

Altera dispositivos do C6digo Civtl 
Brasileiro (Lei nQ 3.071, de 1Q de janeiro 
de 1916), que dispõe sobre a herança jacen­
te e a suc.sllo leg\tlma. 

Apresentado pelo Senhor Senador Passos pórto. 

Lido no expediente da Sessão de 28-5-85, e publica­
do no DCN (Seção 11) de 29-5-85. 

Distribuido á Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 7-10-85, é lido o Parecer nQ 813/85, da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado pelo Senhor Sena­
do r Nelson Carneiro, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em 8-10-85, aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 5-6-86, é inclu1do em Ordem do Dia. 

Em 9-6-86, discussão encerrada, votação adiada por 
falta de Quorum, incluido em Ordem do Dia. 

Em 17-6-86, é aprovado, em 1Q turno. 

Em 19-6- 86, é incluido em Ordem do Dia. Aprovado em 
2Q turno . 

Em 24-6-86, é aprovado o parecer do Relator, ofere­
cendo a redação final. Lido o Parecer nQ 582/86, da 
Comissão de Redação. Aguardando inclusão Ordem do Dia . 

Em 26-6-86, é inclu1do em Ordem do Dia. Aprovada a 
redação final. 

A Cãmara dos Deputados com o Oficio SM nQ 338, de 
30 -6-86. 

SM nQ 338 Em 30 de junho de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 

DO. Prlmeiro Secretário da Camara dos Deputados 

Senr.o r Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido á revisão da Câmara dos Deputa­
d o s, no s termos do art. 58 da Constituição Federal, o 
PrOjeto de Lei do Senado nQ 141, de 1985, constante 
do s autógrafos juntos, Que "altera dispositivos do Có­
digo Civil Brasileiro (Lei nQ 3 . 071, de 12 de janeiro 
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dé \ 1916). que dispõe sobre a herança jacente e a Sll -

;Z;
~ ão leo1t lma" . 

• ~. Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
ênc~a os protestos de mi nha elevada estima e m~ls 

distinta consideração. Senador Marttns 
Ftlho. Primeiro Secretár i o. em exerclcl0. 

RESOLUÇÃO NO 6. DE 4 DE ABRIL DE 1989 

DetermIna o arquIvamento das proposl­
çOes Que menc t ona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 Oas proposições Que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988. ficam arquivada s 
as segUintes. tenham ou não par ecer: 

a) as de iniciativa de Deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as que. iniciadas na forma da alinea a. foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arqui vament o 
os projetos que. embora na situação prev ista 
no caput deste artigo. sofreram anexação de outros 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 20 Fica facultado ao autor. no praz o de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução. requerer 
o desarquivamento das proPosições referidas no art . 
10. caso em que se fará nova distribuição. mantendo­
se. porém. o número original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3 Q As proPosições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal. que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988. serão remetidas à 
Mesa para efeito de redistribuição, considerando- se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art. 40 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

, -

dos Deputados. 4 de abril de 1989. _ Depu ­
de Andrade. Presidente da Câmara dos Depu-

C {71.: 

o projet o de lei do Senado n º 14 1, d e 1 9 8 5, b u s c a a' 

alterar a redação dos artigos 1594, 1603 e 1619 ao Código Civil 

Brasileiro, que passariam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Artigo 1595 - A declaração de vacância da he 

rança não prejudicará os herdeiros que legal­

mente se habilitarem, mas, decorridos 5 (cin-

co) anos da abertura da sucessão, os bens 

arrecadados passarão ao domínio do Município 

ou do Distrito Federal, se localizados nas 

respectivas cllcunscrições, incorporando-se ao 

domínio da União, quando situados em territó­

rio federal". 

"Artigo 1603 - A sucessão legitima 

se na ordem seguinte: 

defere-

.. .. .. . .. .. .. . . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

V Aos Municípios, ao Distrito Federal ou 

à União" 

.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Artigo 1619 - Não sobrevivendo cônjuge, nem 

parente algum sucessível, ou tendo eles re 

nunciado à herança, esta se devolve ao Mu 

nicípio ou ao Distrito Federal, se localizada 

nas respectivas circunscrições, devolvendo-se 

à União, quando situada em território federal". 

A firlalidade do projeto é a de substituir o Estado-mem­

bro da Federação pelo Município, no caso de incorporação de 

bens de herança jacente. O projet·o de lei referente ao novo Có 

digo Civil, em tramitação no Congresso Nacional, prevê a mesma 
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substituição, atendo-se o projeto do Senado, sob exame, à re-

gra estabelecida no. artigo 1845 do projeto de Código Civil. 

A constitucionalidade e a juridicidade do projeto pare-

cem-me pacíficas, estando vazado o texto em boa técnica legis-

lativa. Pela aprovação, também,quanto ao mérito. 

Sal a d a C o m i s são, '2 O d e .,J.,ttrn e.w d e 19 8 9 

'\rro-vL'I JJtn'-~ 
IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

__ o PARECER DA COMISSÂO 
~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

~ela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nQ 8.042/86, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim 
, 

Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Mar­

cos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Mar t ins, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 
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Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma­

rlnga Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Viei­

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta­

]ra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

JOBIM 

I ih-evLV'--1 ~tr; -~~ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL 

Relator 

C€ntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



MENSAGEM NO 009/90 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constantes do 

art. 66 da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, do 

Congresso Nacional, que "altera dispositivos da Lei nO 3.071, 

de 10 de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, que dis­

p6em sobre a herança jacente e a sucessão legitima". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 29 DE MAIO DE 

1990. 

r 



Ofício-PS-GSE/081 /90 Brasília, 29 de malO de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelên­

Cla, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei nO 8.042-B, de 1986 (nO 141, de 1985 na Casa de origem), 

que "altera dispositivos da Lei nO 3.071, de 10 de janeiro de 

1916 - Código Civil Brasileiro, que dispõem sobre a herança Ja­

cente e a sucessão legítima". 

Outrossim, comunlCO a Vossa Excelência que 

a referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

c:j C,&Vj 
Deputado CARLOS COTTA 

•• _ • 4" • 

Prlmelro Secretarlo, em exerC1ClO 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



,--------------------------------------

...- ._ . .. 

Altera dispositivos da Lei nO 3.071, 

de 10 de janeiro de 1916 - Código Ci­

vil Brasileiro, que dispõem sobre a 

herança jacente e a sucessão legíti-

ma. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 da Lei nO 

3.071, de 10 de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.594 - A declaração da vacãncia da herança 

não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­

rem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da abertura da suces­

são, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município 

ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas 

circunscrições, incorporando-se ao domínio da União, quan­

do situados em território federal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.603 - A sucessão legítima defere-se na 

ordem seguinte: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - aos Municípios, ao Distrito Federal ou -a 

União. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.619 - Não sobrevivendo cõnjuge, nem pa­

rente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à heran-
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ça, esta se devolve ao Município ou ao Distrito Federal, 

se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, 

quando situada em territ6rio federal." 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data d e sua 

publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de malo de 1990. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 8.042-B, DE 1986 

Altera dispositivos da Lei nQ 3.071, de 1Q 
de janeiro de 1916 - Código Civil Brasi­
leiro, que dispõem sobre a herança jacente 
e a sucessão legítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 da Lei nQ 

3.071, de 1Q de janeiro de 1916 Código Civil Brasileiro, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.594 - A declaração da vacância da herança -nao 

prejudicará os herdeiros que legalmente se habilitarem; 
-mas, decorridos 5 (cinco) anos da abertura da sucessao, os 

bens arrecadados passarão ao domínio do Município ou do 

Distrito Federal, se localizados nas respectivas C1rcuns­

crições, incorporando-se ao domínio da União, quando Sl­

tuados em território federal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.603 - A sucessão legítima defere-se na ordem 

seguinte: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - Aos Municípios, ao Distrito Federal ou à União. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.619 - Não sobrevivendo cõnjuge, nem parente al­

gum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, esta 

se devolve ao Município ou ao Distrito Federal, se locali­

zada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando 

situada em território federal." 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



.' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1990 

~ lL-v--, 71 b ) - ~-d -<---
Relator ' 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89 ) 
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Aviso n9 812-AL/SG. 

Em 20 de junho de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 8.049, de 20 de junho de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA - -
Em. __ rZ.( /o.~ .... jjf) .;''J;:' l'10f 

secretá ri o-~ra~,c.. _ 

Deputad~Z ~R!Qdt 
Primeiro Secrató rio 

da 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

Presidência da República 

ARQUIVE-SE 

<i. r. . n~1 lO? / IjO 
S ~-d~ / /­
. ecretar,,,, - udaf'êkr'fvt~sa 

DD. Primeiro Secretário da 
BRASíLIA-DF. 

câmara dos Deputados 

I 
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MENSAGEM N9 478 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Ex celências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "altera dispositivos da Lei n9 3.071, 

de 19 de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, que dispõem 

sobre a herança jacente e a sucessão legítima". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n9 8.049, de 20 de junho de 1990. 

Brasília, em 20 de junho de 1 990. 

------
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[úbr-
Altera dispositivos da Lei nº 3.071, 

de 1º de janeiro de 1916 - Código Ci­

vil Brasileiro, que dispõem sobre a 

herança jacente e a sucessão legíti­

ma. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 da Lei nº 

3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, passam 

a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.594 - A declaração da vacãncia da herança 

não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilita­

remi mas, decorridos 5 (cinco) anos da abertura da suces­

são, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município 

ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas 

circunscrições, incorporando-se ao domínio da União, quan­

do situados em território federal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.603 - A sucessão legítima defere-se na 

ordem seguinte: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v - aos Municípios, ao Distrito Federal ou -a 

União. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.619 - Não sobrevivendo cônjuge, nem pa­

rente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à heran-
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2. 

ça, esta se devolve ao Município ou ao Distrito Federal, 

se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, 

quando situada em território federal." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 29 de malO de 1990 . 
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Aviso n9 812-AL/SG. 

Em 20 de junho de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 
l 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 8.049, de 20 de junho de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCOS COI!I.BRA 
Secretário-Geral 

da pres~dência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HE NRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos De pu ~ ados 
BRASíLIA-DF. 

... 

. ~ 

f . 
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J.1ENSAGEJ.1 N9 478 

EXCELENT1SSIJ.10S SENHORES J.1EMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 
.. ' 

Nos termos do artigo 66 da Constituiçâo Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "altera dispositivos da Lei n9 3.071, 

de 19 de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, que dispõem 

sobre a herança jacente e a sucessão legítima". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n9 8.049, de 20 de junho de 1990. 

Brasília, em 20 de junho de 1 990. 

{~.-. 



LEI NQ 8.049, de 20 de junho de 1990. 

o 

Altera dispositivos da Lei nQ 3.071, 
de 1Q de janeiro de 1916 Código 
Civil Brasileiro, que dispõem sobre 
a herança jacente e a sucessão legí­
tima. 

P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lQ - Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 da Lei nQ 
3.071, de lQ de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.594 - A declaração da vacãncia da 
herança não prejudicará os herdeiros que legalmente se habili­
tarem; mas, decorridos 5 (cinco) allOS da abertura da sucessão, 
os bens arrecadados passarão ao dOQínio do Município ou do Dis­
trito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições, 
incorporando-se ao domínio da União, quando situados em terri­
tório federal. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.603 - A sucessão legítima defere-se 
na ordem seguinte: 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - aos Municípios, ao Distrito Federal ou 
, . -a Unlao. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.619 - Não sobrevivendo cônjuge, nem 
parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, 
esta se devolve ao Município ou ao Distrito Federal, se locali­
zada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situada 
em território federal." ' . 
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Art. 2Q - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições 
rlo. 

Brasília, em 20 de junho 
169Q da Independência e 102Q da República. 

t- G!-br­,--------

, 
em contra-

de 1990; 

\ 

,. 
• 
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LEI NQ 8.049, de 20 de junho de 1990. 

, " 

o 

Altera dispositivos da Lei nQ 3.071, 
de 1Q de janeiro de 1916 Código 
Civil Brasileiro, que dispõem sobre 
a herança jacente e a sucessão legí­
tima. 

, 

P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1Q - Os arts. 1.594, 1.603 e 1.619 da Lei nQ 
3.071, de 1Q de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro, passam a 

• o.., -vlgorar com a segulnte reaaçao: 
"Art. 1.594 - A declaração da vacância da 

herança não prejudicará os herdeiros que legalmente se habili­
tarem; mas, decorridos 5 (cinco) anos da abertura da sucessã o, 
os bens arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Dis­
trito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições , 
incorporando-se ao domínio da União, quando situados em terri­
tório federal. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.603 - A sucessão legítima defere-se 
na ordem seguinte: 
• . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . .8. . . • . . . . . . . . . . 

v - aos Municípios, ao Distrito Federal ou 
, . -a Unlao. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 1.619 - Não sobrevivendo cônjuge, nem 
parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, 
esta se devolve ao Município ou ao Distrito Federal, se locali­
zada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situada 
em território federal." .... ' 

l 
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• Art. 2Q - Esta Lei entra em vlgor na 
publicação. • 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições 
rlO. 

Brasília, em 20 de junho 
l69Q da Independência e 102Q da República. 

.. ' 

f G!kr­,---------

2 

data de sua 

em 
, 

contra-

de 1990; 

I 
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Ofício-PS-GSE/~~ /90 Brasília,27 de junho de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nO 

4.042, de 1986 (nO 141, de 1985, no Senado), que "altera dispo­

sitivo da Lei nO 3.071, de 10 de janeiro de 1916 - Código Civil 

Brasileiro, que dispõem sobre a herança jacente e a sucessão le 

gítima", sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Re 

pública. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa excelência protestos de estima e apreço. 

primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

-
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